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OMISSÃO DE RENDIMENTOS - SINAIS EXTERIORES DE
RIQUEZA - LANÇAMENTO COM BASE EM VALORES
CONSTANTES DE EXTRATOS BANCÁRIOS — DEPÓSITOS
BANCÁRIOS - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - No arbitramento, em
procedimento de ofício, efetuado com base em depósitos bancários
ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras, nos termos
do parágrafo 5° do artigo 6°, da Lei n.° 8.021, de 1990, é
imprescindível que seja comprovada a utilização dos valores
depositados como renda consumida, bem como seja comprovada a
utilização dos valores em aplicações no mercado financeiro,
evidenciando sinais exteriores de riqueza, visto que, por si só,
depósitos bancários e aplicações financeiras não constituem fato
gerador do imposto de renda, pois não caracterizam disponibilidade
econômica de renda e proventos. O Lançamento assim constituído
só é admissivel quando ficar comprovado o nexo causal entre os
depósitos e o fato que represente omissão de rendimento. Devendo,
ainda, neste caso (comparação entre os depósitos bancários e a
renda consumida), ser levada a efeito a modalidade que mais
favorecer o contribuinte.

GASTOS E/OU APLICAÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A RENDA
MENSAL DECLARADA DISPONÍVEL — LEVANTAMENTO
PATRIMONIAL — FLUXO DE RECURSOS E APLICAÇÕES —
CHEQUES EMITIDOS — Os cheques emitidos, quando não
comprovada a destinação, efetividade da despesa, aplicação ou
consumo, não podem lastrear lançamento fiscal. Mero indício de que
os valores constantes dos cheques foram consumidos não conduz à
alocação dos mesmos a título de aplicação, no fluxo de caixa. Cabe
à fiscalização aprofundar seu poder investigatório a fim de
demonstrar que os cheques emitidos representam efetivamente
gastos suportados pelo contribuinte.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto pela FAZENDA NACIONAL.
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ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por unanimidade.de  votos, NEGAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

,13ÍgON PERE rit RODRIGUES
PRESIDENT

ÀdJ
ANTONIO DÊ FREITAS DUTRA
RELATOR

FORMALIZADO EM:	 1-7	 ,0 I jUil 2004
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: CELSO
ALVES FEITOSA, MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO, CÂNDIDO
RODRIGUES NEUBER, 'VICTOR LUÍS ri SALLES FRE.IRE, ',ELA MARIA
SCHERRER LEITÃO, REMIS ALMEIDA ESTOL, DORIVAL PADOVAN, JOSÉ
CARLOS PASSUELLO, JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA, WILFRIDO AUGUSTO
MARQUES, JOSÉ CLÓVIS ALVES, CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES,
MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR.
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Recurso n° : 104-130.832
Recorrente : FAZENDA NACIONAL
Interessado: : PEDRO ARMANDO EBERHARDT

RELATÓRIO

O Sr. Procurador da Fazenda Nacional junto à Quarta Câmara do

Primeiro Conselho de Contribuintes recorre da decisão prolatada no Acórdão n°

104-19.034 de 17/10/2.002 (fls. 660 a 687) objetivando sua reforma.

O Sr. Procurador recorre da decisão do Acórdão em apreço com

fulcro no inciso I do artigo 32 da Portaria M.F n° 55 de 16/03/98 e na matéria que

interessa ao recurso o Acórdão está assim ementado:

"OMISSÃO DE RENDIMENTOS - SINAIS EXTERIORES DE
RIQUEZA - LANÇAMENTO COM BASE EM VALORES
CONSTANTES DE EXTRATOS BANCÁRIOS — DEPÓSITOS
BANCÁRIOS - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - No arbitramento, em
procedimento de ofício, efetuado com base em depósitos bancários
ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras, nos termos
do parágrafo 5° do artigo 6°, da Lei n.° 8.021, de 1990, é
imprescindível que seja comprovada a utilização dos valores
depositados como renda consumida, bem como seja comprovada a
utilização dos valores em aplicações no mercado financeiro,
evidenciando sinais exteriores de riqueza, visto que, por si só,
depósitos bancários e aplicações financeiras não constituem fato
gerador do imposto de renda, pois não caracterizam disponibilidade
econômica de renda e proventos. O Lançamento assim constituído
só é admissivel quando ficar comprovado o nexo causal entre os
depósitos e o fato que represente omissão de rendimento. Devendo,
ainda, neste caso (comparação entre os depósitos bancários e a
renda consumida), ser levada a efeito a modalidade que mais
favorecer o contribuinte.

GASTOS E/OU APLICAÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A
RENDA MENSAL DECLARADA DISPONÍVEL — LEVANTAMENTO
PATRIMONIAL — FLUXO DE RECURSOS E APLICAÇÕES —
CHEQUES EMITIDOS — Os cheques emitidos, quando não
comprovada a destinação, efetividade da despesa, aplicação ou
consumo, não podem lastrear lançamento fiscal. Mero indício de que
os valores constantes dos cheques foram consumidos não conduz à
alocação dos mesmos a título de aplicação, no fluxo de caixa.
Cabe à fiscalização aprofundar seu poder investigatório a fim de
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demonstrar que os cheques emitidos representam efetivamente
gastos suportados pelo contribuinte."

Em suas razões recursais o Sr. Procurador assim se manifesta em

síntese:

"DA AFRONTA À
LEI TRIBUTÁRIA

Consoante as disposições regimentais que regulam esta
espécie recursal, a Fazenda procurará demonstrar que o
dispositivo legal que restou ofendido pelo acórdão guerreado
foi o § 4° do art. 30 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, cuja dicção é a seguinte, com destaques dados pela
Fazenda:

"Art. 3° 	

§ 4° A tributação independe da denominação dos
rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição
jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens
produtores da renda, e da forma de percepção das rendas e
proventos, bastando, para a incidência do imposto, o
benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer
título".

Uma leitura atenta desse dispositivo nos fará concluir que a
regra geral é a tributação de todos e quaisquer valores que
ingressem no patrimônio do contribuinte, ressalvados apenas
os casos expressamente previstos em lei. E, nessa tributação,
não importa a denominação que os rendimentos tenham; não
importa a forma de percepção desses rendimentos, bastando
o benefício do contribuinte, por qualquer forma e por
qualquer título. 

Ora, no caso destes autos, é intuitivo para uma pessoa de
meridiana inteligência que os depósitos bancários constituem
efetivamente uma forma de beneficio econômico do 
contribuinte. E, se beneficiam economicamente o contribuinte,
os mesmos não deixam de ser "renda", no conceito da Lei n°
7.713/88, posto que, para esta, não importa a forma de
percepção do rendimento e nem a sua denominação, mas,
apenas, a sua titularidade.

Dessa maneira, exigir-se, para caracterização do APD, que,
por exemplo, o contribuinte compre uma casa ou um vultuoso
automóvel com o numerário que está depositado no banco e
que o Fisco estabeleça a relação de causalidade entre o
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depósito e a compra é, com a devida vênia, um raciocínio um
tanto quanto tosco e obtuso. A razão é muito simples:

depósitos em bancos são, pela própria Lei do Cheque,
considerados dinheiro à vista, numerário à livre disposição do
depositante.

Ora, sob essa determinação legal (a saber, que os depósitos
bancários são legalmente dinheiro à vista), não se pode
negar que os mesmos constituem, sim, uma forma de renda,
que não pode mais ser desconsiderada por essa Câmara
Superior simplesmente por conta de um raciocínio
ultrapassado de que é preciso o Fisco demonstrar a
consuntibilidade dos depósitos, vale dizer, o nexo causal entre
os depósitos e a compra, no exemplo dado, de uma casa e/ou
automóvel.

A demonstração dessa consuntibilidade dos depósitos
bancários é totalmente desnecessária, haja vista que o simples
fato de alguém depositar numerário em uma casa comercial
bancária já é a demonstração cabal de aquisição e de
disposição de renda. Os depósitos não configurariam renda se
a casa bancária, por exemplo, fizesse a retenção do numerário;
aí sim, poderíamos admitir o raciocínio de que os depósitos
não constituem renda. Todavia, estando à livre disposição do
depositante, jamais podemos admitir um tal raciocínio.

E o acórdão recorrido, no preciso ponto em que desconhece
tanto as disposições da Lei n° 7.713/88 quanto a Lei do
Cheque (que diz serem os depósitos bancários dinheiro à 
vista), merece ser urgentemente reformado para reconhecer
os depósitos como efetivas "rendas" para efeito de incidência
do IR.

Evidentemente que será preciso também modificar a farta e
caudalosa jurisprudência destes Conselhos a respeito do tema;
no entanto, melhor modificar do que permanecer no crasso
erro de desconsiderar que depósitos monetários em casa
comercial bancária constituem dinheiro à vista e, como tais,
sujeitos à incidência do IR."

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro ANTONIO DE FREITAS DUTRA, Relator:

O recurso preenche as formalidades legais, dele conheço.

Conforme já mencionado no relatório, as matérias em julgamento

são:

1- OMISSÃO DE RENDIMENTOS - SINAIS EXTERIORES DE
RIQUEZA - LANÇAMENTO COM BASE EM VALORES CONSTANTES DE
EXTRATOS BANCÁRIOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - APLICAÇÕES
FINANCEIRAS, e;

2-GASTOS E/OU APLICAÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A RENDA
MENSAL DECLARADA DISPONÍVEL - LEVANTAMENTO PATRIMONIAL - FLUXO
DE RECURSOS E APLICAÇÕES - CHEQUES EMITIDOS.

Objetivando dar maior densidade ao voto, peço vênia ao Relator do

Acórdão recorrido para transcrever parte de seu voto vez que considero

contundente sua argumentação.

"Quanto aos itens Acréscimo Patrimonial a Descoberto e Sinais
Exteriores de Riqueza, após a análise atenta dos autos, verifica-se
que a tributação na verdade tem origem em valores constantes de
extratos bancários, ou seja, apesar de existir demonstrativos de
evolução patrimonial, a tributação recai em cima de
depósitos/créditos bancários e emissão de cheques por parte do
suplicante.

Neste aspecto a fiscalização revela-se incoerente ao afirmar no
Termo de Verificação Fiscal que a omissão de rendimentos é
caracterizada "... pela variação patrimonial a descoberto". Não
produziu (nem tentou produzir) qualquer prova nesse sentido.
Embora tivesse à sua disposição cópias de toda a movimentação
bancária do autuado (com indícios de omissão de receitas) não se
aprofundou em — necessárias — investigações ao fito de materializar
a infração, seja por acréscimo patrimonial a descoberto ou sinais
exteriores de riqueza, seja por qualquer forma prevista na
legislação. Limitou-se, única e exclusivamente, a se apegar aos
documentos que lhe vieram às mãos.
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A jurisprudência judiciária e a administrativa, consubstanciada
nos acórdãos dos Conselhos de Contribuintes do Ministério da
Fazenda e Câmara Superior de Recursos Fiscais, consolidaram o
entendimento de que os depósitos bancários ou cheques emitidos
em si não constituem renda ou receita.

O procedimento fiscal como este, que consiste apenas em
identificar os depósitos bancários intimando o contribuinte a
comprová-los, era comum. Caso o fisco considerasse a prova
insuficiente, o montante depositado era diretamente considerado
receita omitida.

Ora, os lançamentos de crédito tributário baseado
exclusivamente em cheques emitidos, depósitos bancários e/ou de
extratos bancários, sempre teve sérias restrições, seja na esfera
administrativa, seja no judiciário.

Já no passado, o próprio legislador ordinário, através do inciso
VII do artigo 90 , do Decreto-lei n.° 2.471/88, determinou o
cancelamento de débitos tributários constituídos exclusivamente
com base em depósitos bancários não comprovados.

O Poder Executivo, na Exposição de Motivos para esse
dispositivo assim se manifestou:

"A medida preconizada no art. 9° do projeto pretende
concretizar o princípio constitucional da colaboração e harmonia dos
Poderes, contribuindo, outrossim, para o desafogo do Poder
Judiciário, ao determinar o cancelamento dos processos
administrativos e das correspondentes execuções fiscais em
hipótese que, à luz da reiterada Jurisprudência do Colendo Supremo
Tribunal Federal e do Tribunal Federal de Recursos, não são
passíveis da menor perspectiva de êxito, o que S.M.J., evita
dispêndio de recursos do Tesouro Nacional, à conta de custas
processuais e do ônus de sucumbência."

Não caberia a afirmação de que o lançamento no caso
concreto não se baseara exclusivamente em extratos bancários
(emissão de cheques, depósitos bancários), data vênia, improcede
posto que não foi trazida aos autos nenhuma prova, ou sequer
fortes indícios, de que a contribuinte realizara operações cujos
resultados omitira ao fisco, depositados em sua conta corrente
bancária. Tudo não passou de presunção. E de presunção não
autorizada por lei.
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De qualquer sorte, afigura-se inegável, apesar da tributação ter
origem em demonstrativos conhecidos por "fluxo de caixa",
"fluxofinanceiro" e "demonstrativos de origens e aplicações de
recursos", "demonstrativos de evolução patrimonial", etc, que a
origem da base de cálculo do tributo tomou exclusivamente como
objeto de apuração os depósitos bancários e cheques emitidos (sem
investigação) como renda consumida. Ora, tal procedimento que já
não encontrava respaldo na jurisprudência do Egrégio Tribunal
Federal de Recursos, foi definitivamente afastado pelo Decreto-lei
n.° 2.471/88.

Verifica-se, pois, que depósitos bancários, emissão de
cheques, extratos de contas bancárias, podem, eventualmente,
estar sugerindo possível existência de sinais de riqueza não
coincidente com a renda oferecida à tributação. Isto quer dizer que
embora os depósitos bancários e cheques emitidos (débitos em
conta corrente) possam refletir sinais exteriores de riqueza, não
caracterizam, por si só, rendimentos tributáveis.

Embora os elementos colhidos pela fiscalização em confronto
com os constantes das declarações respectivas, autorizem a
conclusão de que, na espécie, possa ter ocorrido ocultação de
rendimentos percebidos pelo autuado. O método de apuração, no
entanto, baseado apenas em extratos bancários — depósitos,
cheques emitidos e débitos em conta corrente -, não oferece
adequação técnica e consistência material de ordem a afastar a
conjectura de simples presunção, com vista à identificação e
quantificação do fato gerador, em particular, embora possam induzir
omissão de receitas, aumento patrimonial não justificado ou sinal
exterior de riqueza, no entanto, não são em si mesmo, exigíveis em
hipótese de incidência, para efeito de imposto de renda,
particularmente em se tratando de rendimento com vista à
"acréscimo patrimonial a descoberto" e/ou "Sinais Exteriores de
Riqueza", quando o fato gerador deve oferecer consistência
suficiente em ordem a afastar a conjectura ou a simples presunção,
para segurança do contribuinte e observância dos princípios de
legalidade e da tipicidade.

A fiscalização deve, em casos como o presente, aprofundar
suas investigações, procurando demonstrar o efetivo aumento de
patrimônio e/ou consumo do contribuinte, através de outros sinais
exteriores de riqueza, a exemplo do levantamento dos gastos

efetuados através dos cheques emitidos. Não basta que o
contribuinte não esclareça convenientemente a origem dos
depósitos ou dos cheques emitidos. Embora tal fato possa ser um
valioso indício de omissão de receita, não é suficiente por si mesmo
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para amparar o lançamento, tendo em vista o disposto na lei. Deve,
efetivamente, rastrear os gastos, aplicações, consumo, etc, com o

objetivo de demonstrar aonde foi consumido os valores constantes
dos extratos bancários.

Nenhuma outra diligência foi realizada no sentido de corroborar
o trabalho fiscal no que tange aos depósitos bancários e cheques
emitidos. Mesmo assim o fisco resolveu lavrar o lançamento, tendo
como suporte os extratos bancários (depósitos bancários, cheques
emitidos e créditos/débitos em conta corrente). Vê-se que realmente
o lançamento do crédito tributário está !astreado somente em
presunção. E ela é inaceitável neste caso.Os depósitos bancários
e/ou cheques emitidos, como fato isolado, não autorizam o
lançamento do imposto de renda, pois não configura o fato gerador
desse imposto. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de
disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de
qualquer natureza conforme esta previsto no art. 43 do Código
Tributário Nacional.

O lançamento do imposto de renda realizado com base em
simples extratos bancários, sem a demonstração de que o
movimento bancário deu origem a uma disponibilidade econômica,
e, por conseguinte, a um enriquecimento do contribuinte, o qual
deveria ser tributado e não foi, não pode prosperar na vigência da
Lei n°8.021, de 1990.

Como é cediço, e tal fato já foi exaustivamente demonstrado,
os extratos bancários só se prestam a autorizar uma investigação
profunda sobre a pessoa física ou jurídica, com o escopo de
associar o movimento bancário a um aumento de patrimônio, a um
consumo, a uma riqueza nova; enfim a uma disponibilidade
financeira tributável.

É óbvio que qualquer levantamento fiscal realizado a partir de
informações constantes nos extratos bancários, concluirá pela
existência de inúmeros depósitos, cujas origens imprescindem de
uma averiguação mais minudente por parte da fiscalização, para
embasarem a instauração do procedimento fiscal e o lançamento do
tributo correspondente, o que não ocorreu no caso vertente.

Nunca é demais esclarecer, que nos períodos de apuração
ocorridos até 31/12/96, para prevalecer este tipo de tributação é
necessário que o fisco traga aos autos prova de que o contribuinte
tenha realizado gastos incompatíveis com os rendimentos
declarados, seja mediante consumo, seja mediante aquisição de
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bens e direitos. A partir daí, é aceitável mensurar a omissão de
receitas com base nos valores depositados em conta corrente.

Resta, ainda, examinar a licitude da aplicação do artigo 6° da
Lei n.° 8.021, de 12/04/90, ao caso sob julgamento.

Diz a Lei n.°	 8.021/90:

"Art. 6° - O lançamento de ofício, além dos casos já
especificados em lei, far-se-á arbitrando-se os rendimentos com
base na renda presumida, mediante utilização dos sinais exteriores
de riqueza".

Parágrafo 1° - Considera-se sinal exterior de riqueza a
realização de gastos incompatíveis com a renda disponível do
contribuinte.

Parágrafo 5° - O arbitramento poderá ser efetuado com base
em depósitos ou aplicações realizadas junto a instituições
financeiras, quando o contribuinte não comprovar a origem dos
recursos utilizados nessas operações.

Parágrafo 6° - Qualquer que seja a modalidade escolhida para
o arbitramento, será sempre levada a efeito àquela que mais
favorecer o contribuinte."

Da norma supra, pode-se concluir o seguinte:

- que não há qualquer dúvida quanto à possibilidade de
arbitrar-se o rendimento em procedimento de ofício, desde que o
arbitramento se dê com base na renda presumida, mediante a
realização de gastos incompatíveis com a renda disponível do
contribuinte. É óbvio, pois, que tal procedimento permite caracterizar
a disponibilidade econômica uma vez que, para o contribuinte deixar
margem a evidentes sinais exteriores de riqueza é porque houve
renda auferida e consumida, passível, portanto, de tributação por
constituir fato gerador de imposto de renda nos termos do art. 43 do
CTN;
- que para o arbitramento levado a efeito com base em depósitos
bancários, nos termos do parágrafo 5°, é imprescindível que seja
realizado também com base na demonstração de gastos realizados,
em relação a cada crédito em conta corrente. Pois a essa conclusão
se chega visto que o disposto no parágrafo 5° não é um
ordenamento jurídico isolado, mas parte integrante do artigo 6° e a
ele vinculado, o que necessariamente levaria a autoridade fiscal a
realizar o rastreamento dos cheques levados a débito para
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-
- comprovar que os créditos imediatamente anteriores

caracterizassem, sem qualquer dúvida, renda consumida e passível
de tributação;

- que se o arbitramento levado a efeito fosse apenas com base
em valores de depósitos bancários e/ou cheques emitidos, sem a
comprovação efetiva de renda consumida, estar-se-ia voltando à
situação anterior, a qual foi amplamente rechaçada pelo Poder
Judiciário, levando o legislador ordinário a determinar o
cancelamento dos débitos assim constituídos (Decreto-lei n.°
2.471/88).

Enfim, pode-se concluir que depósitos bancários e/ou emissão
de cheques podem se constituir em valiosos indícios, mas não prova
de omissão de rendimentos e não caracterizam, por si só,
disponibilidade econômica de renda e proventos, nem podem ser
tomados como valores representativos de acréscimos patrimoniais.
Para amparar o lançamento, mister que se estabeleça um nexo
causal entre os depósitos e o rendimento omitido.

Mesmo que o levantamento realizado pela fiscalização esteja
amparado com base em "Fluxos Financeiros", ainda assim, não
procede, já que não se demonstrou preocupação em averiguar as
destinações dos aludidos cheques emitidos, ou seja, não houve
qualquer rastreamento dos destinos dos cheques emitidos, para
lastrear o consumo/aplicação/investimento.

É por isso que o lançamento não se presta, não há
possibilidade de se acusar o contribuinte de omissão de
rendimentos baseado numa simples presunção de que cada cheque
emitido represente necessariamente um
consumo/aplicação/investimento. A fiscalização não pode limitar-se
tão-somente a lançar os valores de depósitos ou débitos de cheques
emitidos, nos extratos bancários, sem estabelecer qualquer nexo
com o benefício do contribuinte, com conceito de renda

consumida (consumo/aplicação/investimento). O ônus da prova é do
fisco.

Seria ocioso mencionar que valores constantes de extratos por
si só não se conceituam como renda, no sentido de disponibilidade
econômica ou jurídica. O princípio da legalidade objetiva e estrita e
da conseqüente conceituação cerrada de fato gerador da obrigação
tributária impunham, quando for o caso, a pesquisa do necessário
nexo causal entre o valor consignado no extrato bancário e o
benefício do sujeito passivo.

11



Processo n° : 13805.002862/97-13
Acórdão n° : CSRF-01-04.663

Como é sabido, valor constante de extratos bancários quer
créditos, quer débitos por cheques compensados, são indiciários.
Não, justificadores de presunção de renda, ainda que, no conceito
de sinal exterior de riqueza.

No presente caso, se faz necessário lembrar, que houve como
fundamento material maior da exação, simples somas de
depósitos/créditos e cheques emitidos/debitados, presumidas como
sinais exteriores de riqueza. Razão pela qual há a necessária
perquirição das destinações dos valores, o necessário nexo causal
entre os cheques e o benefício do sujeito passivo. Houve, nestes
autos, a mera presunção, já que os demonstrativos elaborados não
mostram onde foram aplicados os recursos.

Da mesma forma, se faz necessário ressaltar que a tributação,
mesmo de depósitos bancários em instituições financeiras, ainda
que não comprovada sua origem, intimado regularmente o
contribuinte a tal, não pode se processar isoladamente do contexto
legal do artigo 6° da Lei n.° 8.021/90. E este é o caso discutido nos
autos, já que a fiscalização se limitou a exigir tributo sobre valores
identificados de depósitos bancários tomados isoladamente.

Enfim, há de se considerar insuficiente para caracterizar a
hipótese de tributação o demonstrativo levado a efeito com base em
depósitos bancários sem que se estabeleça uma vinculação entre os
créditos selecionados e a comprovação da efetiva renda consumida

cheques emitidos que representam
consumo/aplicação/investimento -. Neste caso se faz necessário
que o fisco demonstre claramente a destinação dos cheques
emitidos, através da realização de rastreamento dos mesmos,
demonstrado a sua destinação. Ainda há que se ressaltar que o
arbitramento realizado com amparo do artigo 6° da Lei n° 8.021/90,
deve permitir a escolha da modalidade mais favorável ao
contribuinte, entre os valores dos créditos bancários e a renda
consumida.

Quando, for o caso, de a fiscalização identificar a destinação
dos cheques, despesas e pagamentos, constantes dos extratos
bancários, ou seja, provar o consumo/aplicação/investimento,
especificando e demonstrando, claramente, a destinação dos
valores debitados nos extratos bancários, não vejo a necessidade
de efetuar "Fluxo Financeiro" para se tributar os depósitos
bancários. Basta identificar o critério mais favorável ao contribuinte,
entre os depósitos bancários constantes dos extratos bancários e os
débitos constantes dos extratos bancários, ou seja, renda
consumida."

12



Processo n° : 13805.002862/97-13
Acórdão n° : CSRF-01-04.663

Pelas razões acima expostas voto por NEGAR provimento ao

recurso especial da FAZENDA NACIONAL

É como voto.

Sala das Sessões - DF, em 13 de outubro de 2.003

A4 7(—)bt..„
ANTONIO DÉ FREITAS DUTRA
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